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DECLARAÇÃO DE VOTO

Medida Provisória nº 1.051, de 2021

Medida Provisória nº 1.051, de 2021, que institui o Documento Eletrônico de Transporte e
altera a Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, a Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, a
Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, e a Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968

Devido a problemas técnicos de acesso ao sistema remoto de votação, nos termos do
parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO QUE, na votação do Destaque nº 4,
destaque  supressivo,  apresentado  à  MP  1.051/2021,  de  autoria  do  PT,  apreciado  na
Sessão  Deliberativa  Extraordinária  (VIRTUAL)  do  dia  15/07/2021,  votei  SIM,  pela
manutenção do texto, acompanhando orientação do Progressistas.

Sala das Sessões, 15 de julho de 2021. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fausto Pinato
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